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O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei institui a obrigatoriedade dos ocupantes de cargos, empregos e 

funções públicas, membros dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, submeterem-se a 
exame clínico toxicológico semestral. 

§ 1º Os exames toxicológicos deverão detectar pelo menos drogas canabinóides, 
cocaína e anfetaminas. 

§ 2º Os exames toxicológicos deverão ter a janela de detecção mínima de 90 
(noventa) dias.  

§ 3º No caso de resultado positivo, o servidor será encaminhado para tratamento, 
podendo ou não ser afastado de suas funções a critério da Administração.  

Art. 2º É obrigatória realização de exame toxicológico para os servidores públicos 
federais da administração direta, indireta e fundacional, efetivos e comissionados que ocupem 
cargos de confiança, ocupantes e candidatos de cargos eletivos de todos os níveis no âmbito 
dos Poderes Legislativo, Executivo e membros do Judiciário. 

Art.3º O Sistema Único de Saúde fica obrigado a realizar atendimento aos seus 
usuários para a realização dos exames toxicológicos previstos nesta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente projeto de lei visa tornar obrigatória a realização de exames 
toxicológicos semestrais para os servidores públicos federais da administração direta, indireta 
e fundacional, efetivos e comissionados que ocupem cargos de confiança, ocupantes e 
candidatos de cargos eletivos de todos os níveis no âmbito dos Poderes Legislativo, Executivo 
e membros do Judiciário. 

Atualmente, diversas categorias profissionais realizam o exame toxicológico para 
comprovar junto ao empregador que estão livres dos malefícios das drogas ilícitas e, por tanto, 
aptos a desempenharem suas funções. Podemos citar dentre elas, os motoristas contratados 
sob a égide da CLT. 

Convém ressaltar que para obtenção ou renovação das carteiras de motoristas nas 
categorias C, D e E, já é necessária a realização de exame toxicológico com janela de larga 
escala. 

O prazo mínimo de 90 (noventa) dias estabelecido na janela de detecção é o 
suficiente para comprovar a situação de não usuário de drogas ilícitas junto às instituições, no 
período de um ano. Caso o exame seja positivo para utilização de substâncias ilícitas, o servidor 
ou será encaminhado para tratamento até que se encontre livre do consumo de entorpecentes 
e não coloque mais sua vida em risco, bem como a de colegas e terceiros.  

O cuidado com a saúde é competência concorrente entre os entes para agir e 
legislar a respeito, nos termos do art. 23, inciso II e art. 24, inciso XII da Constituição Federal, 
cabendo, por isso, a instituição do exame periódico dos servidores em atividade. Integrantes 
da administração pública, sendo eles efetivos, comissionados ou eleitos têm a obrigatoriedade 
de realizar suas atribuições com zelo, dedicação e presteza, não sendo compatível o consumo 
habitual de drogas ilícitas, cabendo, por tanto, o controle relativo ao uso dessas substâncias.  

No mais, propomos a responsabilidade do Poder Público providenciar a realização 
dos exames exigidos por este projeto de lei, através do SUS, em razão da responsabilidade do 
Estado disponibilizar serviços de saúde adequados e gratuitos aos seus cidadãos. Desta forma, 
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Eminentes Pares, rogo respeitosamente a apreciação desta proposição, certos de que a 
implementação da medida disposta é justa, necessária e eficaz. Esperamos o apoio imediato 
dos Nobres Pares para aprovação do presente Projeto de Lei. 

 
Sala das Sessões, em 27 de maio de 2020. 

 
 

Deputado DANIEL SILVEIRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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